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L:!-;I N. 37 8, :u;� 2 6 D3 D3ZEi.JBll0 DE 1 9 60 

Dispoe 
lio. 

�- -

soore a concess8o de um auxí 
-

' 

O ::JR. P.Il.A.IL NU!fES :D.A. SILVA, P"RE:i''BITO I.!UJ�ICIPAL ::JE TAQUARI 
-

TINGA, 1..tsilndo das ;oi tri buições 'JUe a le·i lh,:; confere, 

FAZ SABER que 2. C"lJJara ;.:unicip:ll decreta e êle promulga a 

se5Uinte lei: 

Artigo 19 - Fica concedido um 8uxílio de Cé.�3.000,00 (três 

mil cru.zeiros) mense.is, a Dt' .l,lhertin::i. :�uedn Vol"lnte, viúv"l de 
-

J::iao ?inotti 'loJ".nte, e::-:'.":J.11c;ion'11°io da Prefeitur:1 :.:i1t1ici1:'il :._ 

"''" "U" r1· • 1· n �a .l. ...... �J. .... ..... .:;. • 

Artigo 2º - As despesas decorrentes da presente lei corr� 

riio l)Or conta das vei'bas próprias consignadas e:n orç"lr.Jento, su

plementadas se necessário. 

Artigo 3º - .Esta lei entrará em v1gor na data de sua publi_ 

cação, revogadas as disposições em contr3rio. 

Prefei tur3 T:unici u:�l de :' -

l'.)60. 

em 26 de dezembro db. 

.. ..-, 

publicada na Secret1ria da Prefeitura, em 26 'e deze�bro 

.je 1960. 
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